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conhece a utilidade pública de urna entidade de 

a unicipal de Pindamonhangaba decreta:- 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

adas as disposiçSes em contrário. 

Sala das SessSes, 22 de abril de 1963. 

./` 

Ver„P 	of. Carlos Goffi Goulart.- 

Art. 22 

Art. 12 - Fica reconhecida, pelos Poderes Públicos Municipaiay„) 

a utilidade pública da Associação dos Contabilistas de 
Pindamonhangaba. 

JUSTIFICATIV 

A Associação dos Contabilistas de Pindamonhan-
gaba, fundada em 10 de agasto de 1957, com personalidade jurídi-
ca, cujos Estatutos foram registrados no cartgrio competente em 
data de 7 de outubro de 1957, tem como finalidade, entre outras, 
a de promover estudos de assuntos que possam interessar a clas-

se, resolver, quando solicitada, divergancias entre sgcies, por 
meio de arbitramentos, promover conferencias sabre assuntos de 
interesse geral e orientar as classes comercial e industrial 

quanto à legislação a que estão subordinadas. j justo, portan-
to, que-seja reconhecida como entidade de utilidade pública. 



Carimbo do Registro Geral 
REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS 	 de 

Hipotecas e Anexos de 
Pindamonhangaba 	 Pindamonhangaba 

E.S.Paulo 
E.S.Paulo 

O Doutra, Oficial de Registro Geral, Hipotecas e Anexos desta comar-

ca de Pindamonhangaba , do Estado de Sãao Paulo, na fórma de Lei, etc. etc., 

C E R T I F I C A, apedido verbal de pessoa interessada, que 

revendo em cartório os litros de "REGISTROS DAS ASSOCIACaES DIVERSAS ", a 

seu cargo, do Livro em andamento, n2 2, verificou constar , em data de 7 de 

puttbro de 1957, às fls. 19, sob n2 48 - o registro dos estatutos da ASSO-

CISCA° DOS CONTABI-LIS-1AS DE PINDAMONHANGABA (A.C.P.) - pessoa Jurídica de 

direito privado - com sede nesta cidade - que tem por finalidade, - entre 

outras, promover o estudo de assuntos que possam interessar a classe 	e 

promover conferências sabre assuntos de interesse geral; resolver , quando 

solicitada, divergências entre sócios, por meio de arbitramentos; manter 

serviços pare defesa de interesses dos associados. O referido é verdade. 

Dá fó e assina. 

Pindamonhangaba, 10 de Outubro de 1957 

( a ) João Carlos T. Salgado 

Oficial de Registro 

°documento original está na pasta da Associação no Escritório Modelo. 

niálaux12003UCEXITUDESX 

Os estatutos sociais foram publicados no Diário Oficial do Estado 
de S.Paulo em 4 de setembro de 1957. - No seguinte tear: 

Associação dos Contabilistas de Pindamonhangaba 

Extrato para registro dos Estatutos 

A "Associação dos Contab'listas de Pindamonhangaba", tambem denominada 
"ACP" , com sede e foro na cidade de Bindamonhngaba, constituida de ilimitado 
número de socios, por prazo indeterminado, para defesa dos interesses da clase 
em geral e de cada associado em particular será administrada por uma divo top 
ria composta de seis (6) membros, cabendo ao presidente representa-la em Juizo 
e fora dele. Os associados não respondem pelas obrigaçbes sociais e no caso 
de dissolução da associação o seu patrimônio será doado a instituição de ca-
ridade. Os estatutos são reformaveis. Pindamonhangaba, 28 de agosto 1957. 
(a)Antonio Rodrigues da Silva -Presidente. Adherbal Ribeiro Avila-Secretá 

rio. Geraldo Pereira da Rosa-Tesoureiro. 
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REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

Comarca de Pindamonhangaba Estado de São Paulo 

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
OFICIAL 	 OFICIAL MAIOR 

Maná° eeláo Marone de 011ueira 	 earlos cRenrique (Ramos ,dello 

CERTIDÃO 

Afforiso eeláo Marone de Olioeira, Oficial do 
eartórlo de CRegiátro de )máuetá e ,Arlexoá, dei-
ta Comarca de rpindarnonhancjaba, Eátado de 
chão 'Paulo;  etc. 

CERTIFICA ,  A PEDIDO VERBAL DE PESStA INTERESSADA, que re-

vendo em cartiirie os livros do "Registros das Associaçircs Di-

versas", a seu cargo, do Livro em anda ente, de O 2, verifi-

cou constar, em data de 7 de outubro de 1957, sob ns2 483, • re-

gistro dos estatutos da ASSOCIAÇÃO DOS CONTABILISTAS DE PINDA-

MONHANGABA - pessla jurídica de dir;ito privado, com sáde nis-

ta cidade, • que tem por finalidade, entro outras, promover 

o estudo de assuntas qUe possam interessar a classe e premo - 

ver confoggneias sobre assuntos de inter;sse geral. Nada mais 

alem do qUe lhe foi pedido. O referido é verdade. 	fé • as- 

ea 

31311111• 
Pindameihangaba, 9 de setembro de 1963 

r1",,JJ.JL:0 

Oficial do Registro 

No, 



Associação dos Contabilistas de rindamonhangaba 
AVENIDA CORONEL FERNANDO PRESTES. 119 - PINDAMONHANGARA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Pindamonhangaba, 

Ref.:- 	 SOCIOS PORTADORES 

Vita Abstepaule brasileiro, casado, contador, residente nesta cidade; 

Sebastiiie Leite t brasileiro, casado, contador, residente nesta cidade; 

Orlando Pires ;brasileiro. Solteiro contador, residiste nesta cidade; 
Antonio Rodrigues da Silva s brasileiro, siado, contador, residente 

nesta cidade 
Adherbal Ribeiro Atila s brasileiro, ©asada, contador, residente nesta 

cidade ; 
Benedito Rilha de Guia ; brasileiro, 

ta cidade; 
ley Guerra Simhe ; brasileiro, Casada,. Conta der, residente nesta cidade; 

Antonio de Oliveira Macedo $ brasileiro‘ casado, contador, residente nes-
te cidade ; 

Amorico Volutini $ brasileiro, casado cantador residente nesta cidade; 
Licinig Derriee Moreira s brasileiro, casado, contador, residente nes-,  

ta cidade ; 
Elisabeth Sentes t brasileira, solteira, contadora, residente nesta ci—

.dade 
Aparecida Andrade t brasileira, solteira, contadora, residente nesta cima 

dado ; 
Manoel Aquine e Silva s brasileiro, casado contador, sidente nesta 

.cidade 
Gualdias Pereira Rosa brasileiro, casa 

dente nesta cidade 
Nilo Parajon 0 brasileiro, casai,* contador, residente nesta cidade ; 
Jose'Renedite doa Santos $ brasileiro, ossada, catador, residente nes,. 

ta cidade ; 
Ivan Visem brasileiro, casado, contador,r sidonte nesta cidade ; 
Angelo Paz da Silva ; brasileiro, casado, contador, residente nesta 

dado 
Jose-Faria de Mello t brasileiro, casado, contador, residente nesta 

dado ;  
Paula Teixeira Copar° brasileiro casado, contader,xesidente nesta 

dado ; 
Gerson Feder s brasileiro, Amuado, contador, residente nesta cidade 
Carlos Goiti Goulart i brasileiro, ca sede 	 residente nesta ai— 

dada 

Findamenbangabe, 23 de agostode 1957. 

o Rodrigues da Silva 
Presidente 

, contador, residente nes.. 

militar aposentado, reei— 
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Associação dos Contabilistas de Pindamonbangaba 
AVENIDA CORONEL FERNANDO PRESTES. 119 - PINDAMONIIANGABA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref.:- 
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Associação dos Contabilistas de Pindamonbangaba 
AVENIDA CORONEL FERNANDO PRESTES, 119 - PINDAMONHANGARA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Pindamonhangaba, 	 continuaste 

Ref.:- 

14* e contribuinte, espio os que pagarem te oontribti  
la Diretoria 

SikUirrne0  



quinzenalmente, 
cando o Pr 
realiza9io. 

Indo procura- 

Associação dos Contabilistas de Pindamonhangaha 
AVENIDA CORONEL FERNANDO PRESTES, 119 - PINDAMONLIANGABA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Pindamonhangaba, 	 maga.° 

Ref.:- 	 CAPITULO VI 

DE Diiì.DGAO 

o da ACP ser& exercida por uma diretorla, 	por dots 
pela Assembleia Geral e cujos membros desempentarao os seus 
gratuitamente e podendo ser reeleitos. 

§ único* • A Assembleia Geral elegerá apenas o Presidente e o Vla 
ceatresidente, ficando a cargo desses 	eaqie dos 
demais diretores 

Art. 11* A Diretor!.a compor-se-ti de,6 diretores, sendo um Presidente, um 
Vice-Presidente, qm secretario, um tesoureiro e dois diretores 
sem funqies especificas. 
§ 19 • Por designagio do Presidente os diretores sem função espe-

cífica, substituirão nas suas fungas os demais diretores 
no osso de falta e exercerás outras funções que lhe forem 
atribuídas 

§ 29 - Todos os diretores teria direito 	ot 
ataria, observados os casos de  

3 	Perderá sutomiticamente o mandato o Diri.  
justificavel, faltar a trios reunais cone 
ria. 

ApITUDO VII 
DA DIRETORIA%  

12* a A diretoria 	p et 
a) Dirigir as atividades da AC 

sociais e deliberar sobre a 
estes relacionadas; 

b) determinar os assuntos que 
da Assembleia Geral 

para a consecugao de seus fins 
sua atitude em rase das questões 

devem ser submetidos a deliberaqío 

e) - constituir tribunal* arbitrais nos termos do art. 2* alínea 8, 
mediante pedido das partes, desde que latas priviamente assua 
mem compromisso de submeter-se a decisao que vier a ser profe-
rida; 

d) a admitir, suspender, eliminar, conceder demissio a associados 
nos termos doe arte, 5., 6* e 7* e seus peragreroe; 

e) a apresentar s Assembleia Geral ordinirla o relatório 
da sua gestas. 

- As sess aGS ordinárias da Diretoria realizar-se 
com c comparecimento de diretores e associados 
te incumbido de designar o local .e data para a 
Ao Presidente compete: 
a) a representar a ACP 9m juizo e fora dele 

dor, quando necessario; 
b)tomar "Rd referendum" da Diretor 

das as medidas que, pelo seu o 
retardamento 

presidente poderá' delegar, para fim especial, 
iretor una ou mais de suas atribuiqoes. 

a q alquw 

continua 

**uniões de Diw-
dado 

que, sem motivo 
outivas da direto- 

e contas 

. reniÃo seguinte, 
ente nao possam sofrer 



Associação dos Contabilistas de l'indamonbangaba 
AVENIDA CORONEL FERNANDO PRESTES, 119 - PINDAMONHANGABA - ESTADO DE SUO PAULO 

Pindámophangaba, 	 continUego 

Ref.:- 

Art. 	Ao Vice -Presidente compete; substituir o Presidente em suas faltas 
e impedimentos e representar a ACP quando para essas funções for 
nominalmente designado pelo Presidente, ou em sua falta&  pela Dis 
reteria. 
Ao secretário compete substituir o VioesPresident 	rebatiUns 
reunam' da Diretoria.° superintender os serviços cie seeretaria. 
Ao Tesoureiro competes 
a) mi ter s2b sua guarda os valores pertencentes a ACP, aplicando-os 

de acordo com as deliberaçoes ,superiores 
b) assinar com o Presidente, Cheques ou qualquer outras títulos 

ou documentos que resultem responsabilidade peoun artes para 
a ACP. 

Art 18* os diretores sem funça"c especfrica compete exercer as tungões de+ 
terminadas pelo Presidente 

CAPITULO VIU  

DA ASSEMBLEIA_ GERAL 

Art. 19* s A Assembleia Geral ordiner 
com 2/3 de associados efet 
Presidente da Diretoria, para tomar conhecimento do relatOrlo e 
contas do exercia° e, em segunda oonvodago com qualquer numero 
de associados presentes 
1* s a egeigio dos membros da diretoria, conforme arte. 10a 

sere feita secretamente ou por golamaçie, da forma que 
determinada pela maioria doe associados presentes 

mandato da diretoria geri; de 1* de Juilp a 30 de Junho, 
ficando esta obrigada a apresentar relataria de suas ativis 
dades ate o Ultimo dia do mez de Julho 

As Assembleias espiherío um Presidente para dirigir os trabalhos 
e estes os secretario, da mesa 

As Assembleias Gerais extraordinárias, natio convocadas pelo Pres 
silente da Diretoria ou por 2/3 dos ass2ciados quites, para delis 
berar sobre assuntos que necessitelLargenaia 

Unieo - As assembleias eztraordineriaí npunir-sesao em primeira 
convocaçie com 2/3 de aseçoiadow efetivos e em segunda 
convocaçao com qualquer numero 

Art., 22* ao e admitido nas Assembleias Gerais o voto por procuração. 
CAPITULO IX . 

DISPOSIOW GERAIS 
Art. 23* - A ACP aòmente poder4 ser dissolvida por 

apoiados quites, resolvendo nesse caso, 
instituiçao de caridade se destinara o 
Estes estatutos semente poderio ser 
convocada especialmente para esse fim 

25* Os diretores nao respondem pessoalmente pelas obrigações que contrw 
irem em nome da ACP na pratica do ato regular de sua gesta°, mas ar 
autuem Bisa responsabilidade pelas prejulgo, causados em virtude de 
infregto da Lei ou dos estatutos 

Art., 26* o oetrimenio da ACP, representado por moveis, imgvels e papeie de 
credito, momento poderao ser onerados ou alienado por deltberacto 
da Assembleia Geral 

reunir-oco-1i em primeira convocaçio 
oe„ em dia previamente maroad2 pelo 

§ 2* 

Art. 20* . 

Art. 21* 

Art. 212 

e iberaqao de 75% doe as- 
seembleia Geral a que 
imonio sacia 
idos em Assembleia Geral, 
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